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ESTADO DE .\L\TO HROSSO 

Lei nOl15, de 19 de agosto de 1 948 
Extingue a Diretoria da Produção e 

\ .. ~ 

da outras providencias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a seguinte le1: 

Artigo 10 - Fica extinta a Diretoria da Produ 

~ao criada pelo Decreto nO 147, de 29 de março de 1 938. 
§ Único - Em virtude da extinção de que trata 

esta Lei, ficam declarados insubsistentes Os Decretos - Lei 

números 308 e 541, de 5 de outubro de 1 939 e 20 de dezembro 

de 1 943. respectivamente. 

Artigo 2º - Fica criado, com séde no local on 
de se encontrava instalada a Diretoria da Produção, ora ex 

tinta, um "Campo de Demonstração". 
Artigo ,Q - O quadro de cargos isolados, de II'"Q.. 

vimento efetivo, fica ampliado com os dois seguintes cargos, 

lotados no aludido serviQo: 
1 ~ Veterinário classe K 

1 - Agronomo classe K , 
§ Unico - Os servl~os de subalterno e rurais, 

serao desempenhados por elementos do 8.S.M. da Policio. Mil 1 
tar .. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em con 
, 

trario·. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, I? de agõsto de 

1 948, 127 0 da Independência e 60Q da Repúb.l1ca. 
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